
S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES
Despacho n.º 1867/2012 de 11 de Dezembro de 2012

Considerando que com a publicação do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de
fevereiro, que procedeu à revisão do sistema de incentivos à produção de energia a partir de
fontes renováveis da Região Autónoma dos Açores – PROENERGIA –, ficam sujeitas a decisão
do membro do Governo Regional com competência em matéria de energia a aprovação das
candidaturas, a concessão dos incentivos, a assinatura dos contratos de concessão dos
incentivos e a renegociação desses mesmos contratos;

Considerando que a Administração deve, sempre que possível, adotar procedimentos que
garantam a celeridade, a economia e a eficiência das suas decisões, em ordem a prosseguir
eficazmente a realização do interesse público, e que uma das formas de alcançar esse
desiderato passa pelo recurso à delegação de poderes.

Assim, nos termos do disposto no artigo 35.º e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, conjugado com o
disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente, aprovado
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto,
64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro,
aplicado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, determino o seguinte:

1 - Delegar no Diretor Regional da Energia, José Manuel Rosa Nunes, as competências para
aprovar candidaturas, conceder incentivos e assinar e renegociar contratos de concessão de
incentivos no âmbito do sistema de incentivos à produção de energia a partir de fontes
renováveis da Região Autónoma dos Açores, designado por PROENERGIA, aprovado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2010/A, de 23 de fevereiro.

2 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

6 de dezembro de 2012. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel
Ângelo de Fraga.


